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PORTARIA N° 13DE 09 DEJANEIRO DE 2017
(NOMEIA COMISS,c\() I'/\f\/\ i'I{OCEDER LEVANTAMENTO DE BENS QUE INTEGRAM O

PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL)

JA/RO APARECIDO MASCIA, Prefeito Municipal da Estância
Climática de Analândia, usando de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO a necessidade de proceder levantamento geral de todos
os bens móveis e imóveis desta municipalidade;

CONSIDERANDO que último levantamento a mim apresentado está
atualizado até o exerc leio de 2014;

RESOLVE:

ARTIGO 1°- NOMEA~, ,1 partir desta data, os servidores públicos municipais
LEANDRO EDUARDO SANTARPIO, RENATO CAMOZZI CARRETEIRO e
RAFAEL PINHEIRO SERTÓRIO para procederem o levantamento geral,
conferência com atualização dos bens móveis e imóveis desta
municipalidade.

ARTIGO 2° - O presente levantamento deverá ser concluído dentro do
prazo de 20 (vinte) dias contados da data da ciência da presente portaria,
prorrogável por igual período se necessário.

ARTIGO 3° - A presente portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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